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SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 296/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALEXANDRE DE LIMA 

MEDEIROS, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 01/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                              

               

 

    Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 297/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ANA CAROLINE REGIS 

DE QUEIROZ SANTOS, ocupante da função de Motorista, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 31/05/2024.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 298/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal DULCILENE ALVES DA 

COSTA, ocupante da função Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 01/05/2024 a 30/05/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                   

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 299/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ELIZABETH ALVES 

FURTADO, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 06/05/2024 a 20/05/2024 e 23/09/2024 

a 07/10/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                   

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 300/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal FERNANDA TRAJANO 

DANTAS, ocupante da função de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, 

a serem gozadas no período de 20/05/2024 a 18/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                                                

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 301/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GYOVANI 

DHIEYMYSON OLIVEIRA LIMA, ocupante da função de Psicólogo, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 16/05/2024 

e 01/07/2024 a 15/07/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                   

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 302/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IVANILDA CARDOSO 

DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/05/2024 a 30/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                              

                   

 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 303/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE MEDEIROS 

COSTA DANTAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 31/05/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                              

                   

 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 304/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 13/05/2024 a 11/06/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                              

  

                  

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 305/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSENILDA DOS 

SANTOS FERREIRA LEITE, ocupante da função de Recepcionista, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, ora cedida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem 

gozadas no período de 02/05/2024 a 31/05/2024. 

 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                              

                   

 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 306/GAPRE, DE 15 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal KALINA CLÉCIA 

DUTRA DANTAS, ocupante da função de Agente Comunitária de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 15/05/2024 a 

13/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                   

 

 

Cuité-PB, em 15 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 307/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal LINDACI DA SILVA 

CABRAL, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 31/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação                              

                   

 

Cuité-PB, em 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 308/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela legislação municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. ELANA DA SILVA SANTOS, CPF: 

106.429.924-52 do cargo de provimento em comissão de Secretária Escolar da 

E.M.E.F. Celina de Montenegro nomeada através da Portaria n° 013/GAPRE de 

02 de janeiro de 2024. 

 

    Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 309/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela legislação municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ELISABETH SAMANTHA 

CAVALCANTE DE MEDEIROS, CPF: 108.307.044-42 no cargo de provimento 

em comissão de Secretária Escolar da E.M.E.F. Celina de Montenegro.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 017/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 1.109/2024, de 08 de abril de 2024, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). FRANCISCA SILVA DE 

LIMA, matrícula E02077, portador(a) do RG nº 1.405.884 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 739.361.204-63, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, 

incisos de I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 1º, inciso III ‘a” da Constituição 

Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho 

de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 

2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2024. 

 

 

                       Gabinete da Presidência, em 02 de maio de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 018/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
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Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 631/2023, de 06 de março de 2023, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição. 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria por Idade com Proventos Proporcionais 

ao(a) S.r.(a). MARIA DO CARMO DOS SANTOS SILVA, matrícula E36035, 

portador(a) do RG nº 480.471 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 338.962.324-

87, ocupante do cargo de Monitora – (Auxiliar de Creche), com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b”, da 

Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC nº 41/2003, c/c o Art. 1º 

da Lei nº 10.887/2004, c/c o Art. 19 da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro 

de 2008 c/c o Art. 183, III, “d” da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2024.  

 

 

Gabinete da Presidência, em 02 de maio de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 019/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 243/2024, de 22 de janeiro de 2024, solicitando Aposentadoria 

Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição. 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria por Idade com Proventos Proporcionais 

ao(a) S.r.(a). ELISETE DE OLIVEIRA XAVIER, matrícula E02183, 

portador(a) do RG nº 1.413.043 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 690.699.134-

53, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição 

Federal de 1988 com redação dada pela EC nº 41/2003, c/c o Art. 1º da Lei nº 

10.887/2004, c/c o Art. 19 da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008 

c/c o Art. 183, III, “d” da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2024.  

 

 

Gabinete da Presidência, em 02 de maio de 2024. 

 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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